CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS (CDEICS)
PROJETO DE LEI N°591/2021

EMENDA MODIFICATIVA N° , DE 2021
(Do Senhor Deputado André Figueiredo)

Altera o § 5° do artigo 2° do
Projeto de Lei n® 591/2021.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1°. Dé-se a seguinte redagdo ao § 5° do artigo 2° do Projeto
de Lei n® 591/2021:

8 5° Integram o servigo postal as atividades de atendimento ao
usuario, a coleta, a triagem, o transporte e a distribuicdo de objeto
postal, ainda que realizadas de forma segmentada e
independente.

JUSTIFICACAO

Documento eletrénico assinado por André Figueiredo (PDT/CE), através do ponto SDR_56089,
. naformado art. 102, § 12, do RICD c¢/c o art. 22, do Ato

XEditda Mesa n. 80 de 2016.
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A correspondéncia deve estar sujeita ao servigco postal universal
(servico publico prestado em regime de privilégio exclusivo), ndo do servigco
postal propriamente dito (atividade econémica), razéo pela qual se suprime sua

mencéao do dispositivo.

Sala das Sessofes, em

André Figueiredo
Deputado Federal (PDT/CE)

Documento eletrénico assinado por André Figueiredo (PDT/CE), através do ponto SDR_56089,
na forma do art. 102, § 12, do RICD c¢/c o art. 22, do Ato
da Mesa n. 80 de 2016.
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